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NICA AMBULANTE, A SE REALIZAR NO DIA 26/05/2023, CONFORME INEXIGIBILIDADE COM BASE NO 
ART. 25, III, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93., conforme abaixo designado:
FISCAL – JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO – MAT.: 107.299; CPF: 146.***.***-**;
FISCAL – EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO – MAT.: 106.289, CPF: 858.***.***-**.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 30 de maio de 2023.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

ERRATA
ERRATA DO AUTORIZO PUBLICADOS NO JOM DO DIA 08 DE MAIO DE 2023 DA EDIÇÃO N.º 1448, 
PÁGINA 7, RESPECTIVAMENTE, REFERENTES AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4595/2023, NOS 
SEGUINTES TEXTOS.
ONDE SE LÊ:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4595/2022.
LEIA-SE:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4595/2023.
Maricá, 01 de junho de 2023.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo
Mat.111.111

SECRETARIA DE URBANISMO

PORTARIA N° 005/2023, DE 30 DE MAIO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS TITULARES E SUPLENTES QUE COMPÕE A CO-
MISSÃO DE ÉTICA E INTEGRIDADE NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE URBANISMO.
O SECRETÁRIO DE URBANISMO, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Decreto nº 897, de 09 de setembro de 2022, que institui o Código de Conduta Ética e 
Integridade do Agente Público do Poder Executivo do Município de Maricá;
CONSIDERANDO a vigência da Portaria nº 010 de 01/12/2022;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao funcionamento da Comissão de Ética e Integrida-
de no âmbito da Secretaria de Urbanismo.
RESOLVE: 
Art.1° - Reformular a estrutura de membros da presente Comissão, designando e substituindo Servidores 
titulares e suplentes elencados no Art. 1º da Portaria nº 010 de 01/12/2022, e revoga integralmente a Por-
taria nº 004 de 13/03/2023, procedendo-se às seguintes alterações:
I – Designar a Servidora Tamires Morcelli Monforte – 3.000.453 para o cargo de membro titular, devido a 
vacância do Servidor Deivisson da Silva Souza – matrícula nº 8.809.
II – Designar o Servidor Thiago Van Boekel de Medeiros – matrícula nº 8.817 para o cargo de membro 
suplente, da Servidora Tamires Morcelli Monforte – 3.000.453.
Art. 2º - Com as alterações que ora são feitas, a Comissão de Ética e Integridade da Secretaria de Urbanis-
mo passa a ter a seguinte composição:
TITULARES: SUPLENTES:
1) Ana Claudia Garcia de Souza Oliveira – Matrícula 
nº 7.663;

1) Anderson Soares Camelo – Matrícula nº 
3.001.147;

2) Tamires Morcelli Monforte – Matrícula nº 
3.000.453;

2) Thiago Van Boekel de Medeiros – matrícula nº 
8.817;

3) Sandro Wagner Coelho Caldas – Matrícula nº 
6.793.

3) Júlio César Ramos – Matrícula nº 108.381.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21825/2022 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRÔNICO 
N.º 09/2023 - Pregão eletrônico - CODEMAR HOMOLOGAÇÃO. 
Em conformidade com o parecer da Auditoria da CODEMAR, HOMOLOGO O PROCEDIMENTO LICITATÓ-
RIO ABERTO ELETRÔNICO, com fulcro no art. 52, §1° da Lei Federal nº. 13.303/16 em sua atual redação 
que tem por objeto: CONCESSÃO DE USO DE ÁREA LOCALIZADA NO AEROPORTO MUNICIPAL DE 
MARICÁ - RJ, DESTINADA À IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO QUIOSQUE MODELO 
DE ALIMENTAÇÃO. Adjudicando o objeto em favor da empresa BRODÃO LANCHONETE E CAFETERIA 
LTDA, CNPJ Nº 37.860.664/0001-30, NO VALOR DE R$ 19.111,92 (dezenove mil e cento e onze reais e 
noventa e dois centavos).
Em 31 de maio de 2023.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02/2023
CONTRATO Nº 13/2022
1. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento, firmado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ 

MINISTRATIVO Nº 9261/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 48/2022), COM BASE NAS EXI-
GÊNCIAS DO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E NOS QUANTITATIVOS DA MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DE FLS. 07.
VALOR: R$ 1.024.557,70 (UM MILHÃO, VINTE E QUATRO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE 
REAIS E SETENTA CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL N. º 158/2018, SUAS ALTE-
RAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2347; 21.01.23.695.0011.2085;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTAS DE EMPENHO: 2363/2023; 2364/2023; 2365/2023.
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2023.
MARICÁ, 30 DE MAIO DE 2023.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA CCC N. º 215 DE 30 DE MAIO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N. º 128/2023, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  6256/2023.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal n. º 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato n. º 128/2023. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
Contrato n. º 128/2023 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO COM FORNECIMENTO DOS ARTEFATOS, PARA ATENDER 
AOS EVENTOS APOIADOS E/OU REALIZADOS PELA SECRETARIA DE TURISMO, ESPECIALMENTE 
O ANIVERSÁRIO DA CIDADE, O ARRAIÁ DE MARICÁ 2023 E A FESTA DA PADROEIRA DA CIDADE, 
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6256/2023 E O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 62/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9261/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 48/2022), COM BASE NAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E NOS QUAN-
TITATIVOS DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DE FLS. 07.
 FISCAL – JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO – MAT.: 107.299; CPF: 146.***.***-**;
FISCAL – ALBERTO CARLOS DA SILVA – MAT.: 108.867; CPF: 103.***.***-**;
FISCAL – EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO – MAT.: 106.289; CPF: 858.***.***-**
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 30 de Maio de 2023.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 204/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 
6862/2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E FEEL GOOD PADS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO, 
PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE MARICÁ, COM A ORQUESTRA SINFÔNICA AMBULANTE, A 
SE REALIZAR NO DIA 26/05/2023, CONFORME INEXIGIBILIDADE COM BASE NO ART. 25, III, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL N. º 158/2018, SUAS ALTE-
RAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES
Programa de Trabalho: 21.01.23.695.0011.2347;
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00; 
Origem do Recurso: 1704;
Nota de Empenho: 3141/2023.
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2023.
MARICÁ, 30 DE MAIO DE 2023.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA CCC N. º 327 DE 30 DE MAIO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N. º 204/2023, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  6862/2023.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal n. º 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato n. º 204/2023. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
Contrato n. º 204/2023 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SHOW ARTÍSTICO, PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE MARICÁ, COM A ORQUESTRA SINFÔ-
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